
(on!elho de ÂÍquitetuÍa e Uíbanúmo do tgpiÍito tanto

Oesigna repÍesentante do CAU/ES para
fiscalizar a execução do Contrato
06.2019, nos termos do artigo 67 da Lei
8.666/93.

A Prêsidente do Conselho de ArquitetuÍa ê Uóanismo do Espirito Santo -
CAU/ES, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de 31 de dezembro dê 20í 0; e o ertigo 140, inciso xLV do Regimento
lnterno aprovado pela Deliberaçâo CAU IES n.o '121, de 21 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Aít. 1o Oesignar Mâriane Betista de Jesus, assessora de comunicação, inscrita
no CPF sob o no 1 '18 .334.237-39, rêpresentante do CAU/ES para acompânhar e
fiscalizar a execuçâo do Contrato CAU/ES no 06/2019, firmâdo entrê o CAU/ES
e RF BASSINI ASSESSORIA DE COMUNICAÇÁO LTDA-MÊ, conforme

determinado no artigo 67 da Lei no 8.666/93.

Art. 2o Esta portaria entía em vigor na data da sua publicaçâo.

Vitória/Es, 03 de dezembro de 2019
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